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nicação do fundo Nacional de desenvolvimento da Educação
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii 
do regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.4.9. Processo nº 000481-116/2013
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Secretaria de Estado de Transportes - SETraN
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Público e da Moralidade administrativa
assunto: apurar irregularidades do relatório de fiscalização nº 003/2012/
SETraN, realizado pela aGE/Pa, sobre a Tomada de Preços nº 26/2011/
SETraN para recuperação de trecho da rodovia Pa–150
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii 
do regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.4.10. Processo nº 000366-151/2018
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Helder de Paula Mello
origem: 1º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar o exercício, pelo requerido, da função de Sócio-adminis-
trador da Empresa Brazil consult consultoria ltda. ao mesmo tempo em 
que ocupou cargo público na função de diretor da faPESPa
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii 
do regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
1.4.11. Processo nº 000111-079/2018
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Município de capitão Poço e raimundo Belo Pereira
origem: PJ de capitão Poço
assunto: apurar denúncia de que raimundo Pereira teria feito construção 
irregular às margens de um igarapé
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da conse-
lheira relatora, dEcidiU pela NÃo HoMoloGaÇÃo da promoção de arquiva-
mento do feito e conversão o julgamento em diligência, conforme o art. 27, 
§3º, inciso i da resolução nº 07/2019 do colégio de Procuradores de Justiça, 
devendo os autos serem remetidos à Promotoria de Justiça de origem para 
que cumpra as diligências descritas no voto da conselheira relatora.
1.4.12. Processo nº 000030-151/2014
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): defensoria Pública do Estado do Pará
origem: 1º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar supostas irregularidades no pregão presencial n.º 02/2012 
e no contrato n.º 28/2012 firmado entre a Defensoria Pública do Estado do 
Pará e a Empresa Tríade análise de Sistemas ltda, para a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços técnicos e de tecnologia 
da informação e comunicação
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii 
do regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
itens 1.4.1 a 1.4.12 votaram os seguintes Membros: cesar Bechara Nader 
Mattar Junior, Presidente do conselho Superior; Manoel Santino Nascimen-
to Junior, corregedor-Geral do Ministério Público e os conselheiros: Waldir 
Macieira da costa filho, Marcos antônio ferreira das Neves, Maria do So-
corro Martins carvalho Mendo, rosa Maria rodrigues carvalho (relatora) e 
francisco Barbosa de oliveira.
1.5. Processos de relatoria do conselheiro fraNciSco BarBoSa dE oliVEira:
1.5.1. Processo nº 000164-151/2017
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): ação Social integrada ao Palácio do Governo (aSiPaG), as-
sociação Social e Beneficente Distrital (ASBED)
origem: 3º PJ de defesa do Patrimônio Público e da Moralidade administrativa
assunto: apurar supostas irregularidades na ação Social integrada ao Pa-
lácio do Governo (aSiPaG), referente ao processo de Prestação de contas 
nº 2009/50154-4
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos termos do artigo 8º, inciso Vii, 
do regimento interno do Egrégio conselho Superior do Ministério Público.
1.5.2. Processo nº 000117-151/2016
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Polícia civil do Estado do Pará (Pc/Pa)
origem: 6º PJ de defesa do Patrimônio Público e da Moralidade administrativa
assunto: apurar supostas irregularidades relacionadas ao desvio de função 
dos agentes administrativos que realizavam atividades policiais
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, tendo em vista que a atuação extraju-
dicial do MP foi suficiente para alcançar o objeto da demanda, não havendo 
mais justa causa para sua continuidade, aplicando-se, por analogia, o art. 
4, ii, da resolução 174/2017 do cNMP.
1.5.3. Processo nº 000204-151/2017
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará.
requerido(s): fundação Hospital de clínicas Gaspar Vianna (fHcGV)
origem: 6º PJ de defesa do Patrimônio Público e da Moralidade adminis-
trativa de Belém
assunto: apurar supostas irregularidades na dispensa de licitação n.º 
33/2017, realizada pela FHCGV, com a finalidade de aquisição de gás li-
quefeito de petróleo (GlP)
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-

selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, observado as formalidades legais.
1.5.4. Processo nº 000209-340/2015
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Banco do Brasil S/a
origem:11º PJ de Santarém
assunto: apurar a suposta ausência de acessibilidade nas agências do Ban-
co do Brasil S/a, no Município de Santarém
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, observado as formalidades legais.
1.5.5. Processo nº 000155-151/2017
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Servidores da GMB
origem: 3º PJ de defesa do Patrimônio Público e da Moralidade administrativa
assunto: apurar supostas irregularidades praticadas por servidor da Guar-
da Municipal de Belém
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, observado as formalidades legais.
1.5.6. Processo nº 000416-148/2019
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Município de Baião
origem: Promotoria de Justiça de Baião
assunto: apurar possíveis irregularidades referentes à dispensa de licita-
ção nº 003/2017 - cPl/PMB/adM, realizada pela Prefeitura de Baião.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, considerando que não restou configu-
rada a prática de improbidade, e sim mera irregularidade.
1.5.7. Processo nº 000039-043/2019
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): odair José farias albuquerque
origem: PJ de Terra Santa
assunto: apurar possível ato de improbidade administrativa decorrente da or-
ganização do XXXVi aniversário de Terra Santa, pelo Poder Executivo Municipal
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, conforme Enunciado n.º 3 do cSMP, 
visto que não restou configurada a prática de improbidade administrativa.
1.5.8. Processo nº 000014-352/2021
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): conam Transporte lTda
origem: PJ de colares
assunto: apurar supostas irregulares praticadas pela concessionária de 
serviços públicos coNaM
TraNSPorTES lTda, na travessia de passageiros e veículos entre os Mu-
nicípios de Vigia e colares
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, observado as formalidades legais.
1.5.9. Processo nº 000037-940/2020
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Prefeitura Municipal de Marabá
origem: 11º PJ de Marabá
assunto: apurar possíveis irregularidades no Processo licitatório nº 
1/2009- cPl/PPE/SEVoP/PMM.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENTo do pedido e VoToU pela 
raTificaÇÃo do dEclÍNio dE aTriBUiÇÃo ao Ministério Público federal, 
devendo os autos serem remetidos com a devida urgência, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis por força do art. 109, i da cf/88 e da 
resolução n.º 005/2014 deste colegiado.
1.5.10. Processo nº 001699-036/2019
requerente(s):Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): José ronivaldo roseno da costa
origem: 4º PJ de Benevides
assunto: apurar possível dano ambiental de poluição sonora, em razão da 
apreensão, pela SEMMaT, de motocicleta com descarga adulterada, condu-
zida pelo Sr. José ronivaldo roseno
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, conforme art. 27, da resolução nº 
007/2019 cPJ.
1.5.11. Processo nº 000305-151/2016
requerente(s): Ministério Público federal – MPf
requerido(s): Evaldo oliveira da cunha
origem: 6º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar suposto ato de improbidade administrativa na execução 
do CONVÊNIO Nº 013/2012, firmado entre a Associação Integrada ao Pa-
lácio do Governo e a associação os comunitários e Pequenos Produtores 
rurais da comunidade de Nossa Senhora do livramento do alto Urucurí
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, conforme artigo 8º, inciso Vii, do 
regimento interno do Egrégio conselho Superior do Ministério Público.
itens 1.5.1 a 1.5.11 votaram os seguintes Membros: cesar Bechara Nader 
Mattar Junior, Presidente do conselho Superior; Manoel Santino Nascimen-
to Junior, corregedor-Geral do Ministério Público e os conselheiros: Waldir 
Macieira da costa filho, Marcos antônio ferreira das Neves, Maria do So-
corro Martins carvalho Mendo, rosa Maria rodrigues carvalho e francisco 
Barbosa de oliveira (relator).


